
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO  N.º 0049543-09.2011.815.2001.
ORIGEM: 5ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Adalberto de Souza Ribeiro.
ADVOGADO: Kallyna Keylla Terroso Carneiro.
APELADO: Incorplan Incorporações Ltda.
ADVOGADO: Antônio Fausto Terceiro de Almeida.

EMENTA:  APELAÇÃO. PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA.  APLICAÇÃO  DO 
DISPOSTO NO ART. 501, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL C/C O ART. 127, 
XXX,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DA 
PARAÍBA. HOMOLOGAÇÃO. RECURSO ADESIVO. PREJUDICADO. 

Requerida a desistência da Apelação Cível, homologa-se o pedido com base no art. 
501,  do  CPC,  c/c  art.  127,  XXX  do  RITJPB,  restando  prejudicado  o  recurso 
adesivo.

Vistos etc.

Alberto de Souza Ribeiro  interpôs Apelação  contra a Sentença prolatada 
pelo Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca da Capital, nos autos da Ação Declaratória 
c/c Obrigação de Fazer e Indenização por Perdas e Danos, por ele ajuizada em 
face  de  Incorplan  Incorporações  Ltda.,  que  julgou  o  pedido  improcedente, 
condenando-o ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no 
importe de R$ 1.000,00.

Em  suas  razões,  f.  192/203,  alegou  que  laborou  em  equívoco  o  Juiz 
sentenciante, pugnando pelo conhecimento e provimento do Recurso.

Contrarrazões, f. 208/2016, pugnando pela manutenção da sentença.

A Procuradoria de Justiça, f.  221/224, opinou pelo regular prosseguimento 
do recurso sem manifestação no mérito.

Apelante e Apelada protocolaram requerimento de desistência do Recurso, 
f. 232, vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

É o Relatório.

Homologo o pedido de desistência, nos termos do art.  501 do Código de 
Processo Civil  c/c o artigo 127, inciso XXX, do Regimento Interno do Egrégio 
Tribunal de Justiça da Paraíba, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.



Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, retornem os autos ao Juízo de origem.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


